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LEI - N2-766 , 

_/llunicip a l 
e. G. e. /11. F.: i5 121.3+1/CIOOJ 70 

Avenida Nove n. 53 - Fone· 12 
CATIGUÁ - E. S PAULO 

NOVEMBRO DE - 1 . 975 

Dispõe sobre a abertura de um Crédito Suplementar, de~ 
tinado a fim que especifica .-

JOSÉ ANIANO MEN3GQN, Prefeito Municipal de Catiguá~ Comarca/ 
de Catanduva, Estado de Sao Paulo , no uso de suas atribuiçoes que 
lhe são conferidas por lei, Sanciona e Promli.lga a seg~inte lei, apro 
vada pela Câmara Municipal de c~tiguªô em sua sessão de 05 de novem= 
bro de 1975 , conforme Resolução N2 - & /75: -

Artigo 19- Fica a Contadoria da Prefeitura Municipal de Cati 
guá, autorizada a abrir um Crédito Su~lementar da importância de 
CrS-2.100 , 00- (dois mil e cem cruzeiros) destinado à~ seguinte verba-
orçamentária: -

3000.00 
3100. 00 
3111 . 00 

! - GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO GERAL 
2- 3ecretari a da câmara 

DESPESAS CORRENTES 
~espeeas de custeio 
Pessoal Civil 
Ql . 00- Vencimentos e Vantagens Fixas 
01.07- Salá.rio do Ofmcial Legislativo 
Dot . 006 • • ••• • •••• •• •• • ~s-2 . 100,00-

Artigo 22- As despesas com a execução da presente lei, serão 
cobertas com os recursos provenientes da anulação total e parcial -
das segu. Lntes verbas orçamentárias:-

3000.00 
3100. 00 
3130. 00 
3132.00 

4000.00 
4100. 00 
4140.00 
4141.00 

I - GOVERI'IO ~ ADMINISTRAÇÃO GERAL 
2- Secretaria da Cem.ara 

DESPESAS co~~TES 
Despesas de Custeio 
Serviços de Terceiros 

Publicações, divulgações e assinaturas-
de periodicos- Dot . 012 • • ••• • •• Cr$- 0.100, 00-

DESPESAS DE CAPITAL 
Investimentos 
Material Permanente 

Máquinas, móveis e ÚtensÍlios-
Dot . 017 • • •• •• • •• ••• • • eri- 2 . 000,00-

Total da Anulação •••• • •• • ~$-2 . 100,00-

Artigo 3º- Esta lei entrará em vigor na data de 
ção, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Munici pal de Catigu.á, 06 de novembro 

a-

~egistrada no livro competente, e em 
afixação no local de costume na data supra. 

por -


